
OS IMPACTOS DO FRIO PARA BRASILEIROS EM 

SITUAÇÃO DE RUA 

 

De acordo com a Constituição Federal, art.6, é garantido o direito a todos cidadão 

brasileiro a moradia e o apoio os desamparados, assim como outros direitos essenciais. 

Entretanto, na realidade brasileira os cumprimentos desses direitos não são completamente 

atingidos, de maneira que aumenta os números de pessoa em situação de rua, assim como os 

impactos causados pelo frio que atingi mais fortemente esse grupo em extrema vulnerabilidade. 

Dessa forma, é preciso rever questões como: as faltas de políticas de incentivos a doações e de 

oportunidades de reestabelecimento dessas pessoas na sociedade de maneira efetiva.  

Primeiramente, é necessário pensar na falta de políticas de incentivo a doações ou na 

falta de sua divulgação e alcance na sociedade. É inegável que as doações feita e recebidas por 

campanhas e projetos de apoio é uma importante e indispensável ferramenta para ajudar pessoas 

em situação de rua a sobrevierem no cotidiano e enfrentarem, por exemplo, o frio causado pelo 

inverno. Contudo, não há politicas suficientes para combater esse problema de forma ampla, e a 

ausência de divulgação dessas políticas também é outro obstáculo para mais doações e apoios. 

Dessa forma, é preciso a ampliação dessas politicas e a sua grande divulgação na sociedade.   

Ademais, além dessa falta, há outra que impacta negativamente e contastemente o 

enfretamento do combate ao frio sofrido pelos moradores de rua, a falta de oportunidade de 

reestabelecimento efetivo dessas pessoas na sociedade.  De acordo com os dados entregues pelo 

site CartaCapital, o número de pessoas em situação de rua aumentou 129.345 de setembro de 

2012 para março de 2020. Com isso, é notório que há uma grande falta de uma politica que busque 

efetivamente reestabelecer esse grupo na sociedade como cidadãos brasileiro de direitos e 

deveres. Portanto, recolocar essas pessoas é uma tarefa que precisa ser feita para combater e 

evitar, por exemplo, o frio que assola esse grupo desamparado.  

Logo, uma proposta que busque solucionar esse impasse desse ser elaborada e aplicada. 

Assim, compete as mídias sociais a divulgação das campanhas de apoio e de restabelecimento 

da população de rua na sociedade. Essa manobra deve ser feita abordando a importante da 

participação das pessoas nas doações e nas atividades voluntarias, além de mostrar outras formas 

de apoio, incentivando ainda mais a divulgação dessas campanhas em outros meios e mídias 

sociais para sua ampliação, alcance de apoio e coleta de recursos. Portanto, somente assim o 

direito a moradias e ao amparo são buscados e cumpridos.  

  

 

 

 


